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	REQUERIMENTO Nº 205/2020




AUTORIA:  VEREADOR WAGNER TAVARES DA CUNHA. 





 
 Senhor Presidente,





 
 Requeiro ao Sr. Prefeito, ouvido o soberano Plenário, com fundamento no art. 23, XIII, da Lei Orgânica Municipal, por intermédio da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente, o encaminhamento a esta Casa de Leis de informações sobre o processo de regularização fundiária da fase II do Loteamento Marechal Rondon, no Distrito de Marechal Rondon, neste município, quanto ao georreferenciamento, decreto de regularização, registro em cartório e licenças ambientais.

 Justificativa


Em resposta a questionamento feito pelo meu Gabinete sobre este assunto no ano passado, o então Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente - Alexandro Marcelo Marchi,  por meio do Ofício nº 048/2019-SEMDEC/CNP, de 9 de outubro, anexo ao presente, informou que o processo de regularização estava aguardando licença ambiental exigida para o registro e, por se tratar da área maior do que 10 hectares, ou seja, 26 hectares, a licença seria expedida pela Regional de Tangará da Serra, presumindo que todo o processo estaria finalizado em 60 dias.


Portanto, dado o lapso temporal decorrido sem nenhum avanço neste processo, quase 10 (dez) meses, e em atenção aos justos reclames da Comunidade Marechal Rondon, justifica-se a presente reiteração.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 28 de setembro de 2020.

                                                             VER. WAGNER TAVARES DA CUNHA   

Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2020    ​​​__________________

                                                                                                                      Protocolo

Lido e aprovado  na sessão ordinária do dia ____/____/2020

Presidente  _____________________________________

                          Ver. Dionardo Mendes da Conceição
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